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LEI MUNICIPAL nº 223/94 DE 19.05.94. 
(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  

“Altera os Anexos IL e II aque se refere 
à Lei Municipal nº 218/94, e dá outras 
providências”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de. 
Rosana, Estado de São Paulo, no -uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e “ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Os anexos I e TI a que se refere o art. 32º da 

Lei Municipal 218, de 26 de abril de 1994, 
passam a vigorar na forma seguinte: 

ANEXO T 
  

  

    
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 

  
    

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REF. VENCIMENTOS 

EM URV 
002 Agente de Saneamento - 83 187,00 
120 Ajudante de Gerv. Gerais oi 130,00 
001 Advogado 11 804,00 
001 Almoxarife 07 388,00 
002 Assistente Social 09 560,00 

Oia Auxiliar Administrativo os 269,00 

006 Auxiliar de Enfermagem 03 187,00 
008 Auxiliar de Odontologia 03 187,00 

091 Bioquimico 09 540,00 
002 Carpirleiro 02 156,00 

005 Copeiro 02 154,80 

001 Coveiro 01 130,00 

009 Dentista os 560,00 

002 Desenhista 04 224,00 
002 Engenheiro Civil os 560,00 
001 Engenheiro Agrônomo 09 560,00 
901 Engenheiro Cartógráfico 09 560,00 
002 BLletricista 02 156,00 
002 Encanador 02 156,00 
004 Enfermeira Pacirão 09 560,00 
021 Esoriturário 04 224:;00 
002 Fiscal de Tributos 03 187,00 

020 Guarda Municipal 01 1309700 
001 Instrutor de Corte de Costura 01 130,00 
002 Jardineiro 01 130,00 
002 Mecânico 04 224,00 

005 Medico 13. 1.160,00 
018 Motorista 0): ——L3 - 187,00 
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Operador de Máquinas 04 224,00 
Pedreiro 2 156,00 

Pintor o 02 154,00 
Pintor Artístico 03 187,00: 

Professor o . 05 269,00 

Professor de Educação Fisica 05 269,00 
Psicólogo 09 560,00 
Recepcionista oz 156,00. 

Técnico Agricula 03 187,00 
Telefonista 03 187,00 

Topógrafo o Dé 324,00 
Visitador Sanitário 93 187,00 
Tratorista Agricola 02 156,00: 
Marinheiro Fluvial E os 187,00: 

Ajuvante de Marinheiro, 
Fluvial : suis Qi 130,00 

  

“ANEXO II 

QUADRO DE PESSOLL EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
  

  
  

Artigo 3º 

  QUANTIDADE “DENOMINAÇÃO REF. VENCIMENTOS 

oo Chefe de Gabinete . 16 2.804,80 
061 Motorista de Gabinete as 269,00 
006 Chefe de Setor eo 090 540,00 
005 Diretor 12 + -267,00" 

017 Chefe de Secção 07 388,00: 
001 —  Aggesour de Assuntos 

Especiais iõo 1,670,00 
001: - Assistente Agropecuário 099 560,00 
001 Orientador Pedagógico 06 324,00 
903 Assistente de Coordenação 14 A 390,06: 
901 Coordenador de Saúde 16 2.004,90 

0091 Assessor Jurídico 15. 1.670,00 
01,5 - Supervisor de Serviço os 26%,00 

201 Secretário da Junta de 
Alistamento Militar 04 224,00 

Artigo 2º - O inciso V do artigo 2º da Lei Municipal nº 

2i8, de 26 de abril de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte rudação. 

“V - Referência é o número indicativo da po- 

sição do cargo na escala de vencimentos, 
variando de 01 a ié6”. 

O artigo 3º da Lei Municipal nº 005, de 08. des 

fevereiro de 1993, passa a vigorar com a sem 

guinte redação”. 
E A EA E etica 

Ê 

 



  

    

Prefeitura Municipal de Rosana 
  

  

GC 67.662.452/0001-00 

Wone: (0182) s6-1201 ou 86-1186 - Fax (0182) B6-1179 +... 
Rua José Velasco, 1.675 » CEP 19.290-000. - Cx. Postal 347 - ROSANA « Estado de São Paulo “ 

Artigo 4º 

"Artigo 3º - A contratação sera feita indepen-= 
dentemente da exi ctência de (car- 
go, emprego oufunção, - observan- 
do-se prazo determinado e - compa-. 

tível com cada gsiluação e. do ino. 
máximo 24 (vinte e quatro) mer 
ses". = 

PARÁGRAFO ÚNICO - O “prazo “dos contratos de 
vesso0as para trabalhar emos. 

bra pública certa, sera fi- 
xado de acordo con a duragão 
desta, mas nãc superior a-2Z4 
(vinte e quatro)? muses. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua pur 

blicação, retroagindo seus efeitos a 1% ds 
abril de 1994. 

Prefeitura Municipal de Rosana aos 197 dias do 

mês de maio de 1994. 
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LE . e ovos 
VURÁNDIR PINHEIRO 

Preieito Municipal 

 


